
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANANÁS-TO
Avenida Duque de Caxias, 300, Centro

PORTARIA Nº. 830/2026 
“DISPÕE SOBRE RETORNO DE LICENÇA PARTICULAR DE SERVIDOR DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.”
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANANÁS,  no uso de suas atribuições que lhe conferem a Lei
Orgânica Municipal, na forma da lei.
R E S O L V E:
Art.1º - REVOGAR, a Portaria nº 1054 de 30 de dezembro de 2024, publicada no D.O.M nº 841 de
30 de dezembro de 2024,  que concedeu Licença para interesse particular ao servidor VALMY
ALVES FRANCA, MAT.  59371,  ocupante do Cargo de  MECÂNICO  na Secretaria Municipal de
Educação de Ananás - TO.
Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos ao dia 08 de
junho de 2026, revogando-se as disposições em contrário.
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ANANÁS. ESTADO DO TOCANTINS, AOS 15 DIAS DO
MÊS DE JUNHO DE 2026.
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